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DECRETO Nº 388 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

“Decreta  LUTO  OFICIAL  devido  ao 
falecimento  de  JOÃO  NETO  XIMENES, 
VINYCIUS  ALBUQUERQUE  E  MÁRCIO 
FERNANDO  DOS  SANTOS  e  dá  outras 
providências.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS, 
NO  ESTADO  DO  MARANHÃO,  no  uso  de  suas 
atribuições legais, com base no Artigo 78, inciso VIII, da 
Lei Orgânica do Município de Aldeias Altas, e 

CONSIDERANDO  o consternamento  geral  da 
comunidade  Aldeias  Altenses  e  o  sentimento  de 
solidariedade,  dor  e  saudade  que  emerge  pela  perda 
precoce destes conterrâneos; 

CONSIDERANDO que o município de Aldeias Altas – 
MA, neste ato, solidariza-se à dor das famílias;

DECRETA:

Art.  1º-  Fica  decretado  LUTO  OFICIAL  em  todo 
território municipal por 03 (três) dias contados desta data, 
em sinal  de pesar  pelos  falecimentos de  JOÃO NETO 
XIMENES, VINYCIUS ALBUQUERQUE E MÁRCIO 
FERNANDO DOS SANTOS.

Art.  2º-  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua 
publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
ALDEIAS  ALTAS,  ESTADO  DO  MARANHÃO, 
AOS  TRINTA  E  UM  DIAS  DO  MÊS  DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

KEDSON ARAÚJO LIMA

PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS ALTAS - MA
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EXPEDIENTE HINO DE ALDEIAS ALTAS

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Marcio Lobo Lima

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO 
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
DEZEMBRO/ 2023

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.320,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

Música: Argmar Siqueira

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.

Lei Municipal nº 350/2017
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 – Centro CEP: 65.610-000 
 


		2023-12-31T20:07:46-0300
	MUNICIPIO DE ALDEIAS ALTAS:06096853000155




